
Caraá, 23 de janeiro de 2017. 

 

 
 
 

Retificação Carta Convite n°01/2018. 
 

 

 

 

Fica retificado o item 3.8.1- do edital, ONDE SÊ SÊ: Licença de Operação vigente emitida 

pela FEPAM juntamente com os anexos onde constem a identificação dos veículos que 

realizarão o transporte dos resíduos. LEIA  SÊ: Licença de Operação vigente emitida pela 

FEPAM juntamente com os anexos onde constem  a identificação dos veículos que realizarão 

o transporte dos resíduos de serviços de saúde (RSS; Cadastro Técnico Federal emitido pelo 

IBAMA; ART vigente de profissional devidamente habilitado referente à operação do 

empreendimento; Licença de operação vigente emitida pela FEPAM referente a atividade de 

tratamento dos resíduos sólidos dos serviços de saúde. 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 


